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GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

MENSAGEM

N' Jqq /2019-GAG Brasília. Oé; '' ctaP® de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter
à apreciação dessa Casa o anexo Projeto de Lei Complementar qae "Altera

dispositivo da Lei Complementar no 840, de 23 de dezembro de 2011, qt/e (#spõe soóne
) regime jurídico dos servidores públicos civis do Distrito Federal, das autarquias e das
Fundaçõespúblicasdistritais".

A justificação para a apreciação do Projeto ora proposto encontra-se na
Exposição de Motivos do Senhor Secretário de Estado de Fazenda, Planejamento,
Orçamento e Gestão do Distrito Federal.

Dado que a matéria necessita de apreciação com relativa brevidade. solicito,

com base no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente Proposição seja
apreciada em regime de urgência.

Atenciosamen

A Sua Excelência o Senhor
Deputado RAFAEL PRUDENTE
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

PROJET0 DE LEI COMPLEMENTAR NO
(Autoria: Poder Executivo)

Ple On/2019

Altera dispositivo da Lei Complementar
Ro 840, de 23 de dezembro de 2011,
que dispõe sobre o regime jurídico dos
servidores públicos civis do Distrito
Federal, das autarquias e das
fundações públicas distritais.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. lo O c;?pt/fdo art. 63 da Lei Complementar no 840/2011 passa a vigorar
com a seguinte redução:

"Art. 63. Em caso de falta ao serviço, atraso, ausência ou saída antecipada,
desde que devidamente justificados, é facultado à chefia imediata, atendendo a
requerimento do interessado, autorizar a compensação de horário a ser realizada até o
final do quarto mês subsequente ao da ocorrência."

Art. 2o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. '
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL

Exposição de Motivos SEl-GDF n.g 183/2019 - SEFP/GAB Brasília-DF, 28 de junho de 2019

Excelentíssimo Senhor Governador.

1. . Submeto à apreciação de Vossa Excelência minuta de anteprojeto de lei complementar j21200740)
art. 63 da Lei Complementar ng 840t, de 23 de dezembro de 2011, o qual, atualmente, assim dispõe;

que visa alterar o caput do

Art. 63. Em caso de falta ao serviço, atraso, ausência ou saída antecipada, desde que devidamente justificados, é
facultado à chefia imediata, atendendo a requerimento do interessado, autorizar a compensação de horário a ser
realizada até o final do mês subsequente ao da ocorrência. (grífamos)

2. A proposta ora apresentada objetiva dilatar o prazo estabelecido para a conclusão da compensação de horário de que trata a
dispositivo em voga, estendendo o limite atual até o final do mês subsequente ao da ocorrência - para "até o final do quarto mês
subsequente ao da ocorrência", senão vejamos:

Art. 63. Em caso de falta ao serviço, atraso, ausência ou saída antecipada, desde que devidamente justificados, é
facultado à chefia imediata, atendendo a requerimento do interessado, autorizar a compensação de horário a ser
realizada até o final do quarto mês subsequente ao da ocorrência. (grifo nosso)

3. Sendo essa a finalidade do anteprojeto de lei em epígrafe, esclarecemos que essa demanda se originou de pleito formulado pela
Secretaria de Estado de saúde do Distrito Federal, por intermédio do Ofício 150 tlZ444323), com o objetivo de incluir dispositivo, na
referenciado art. 63, ampliando o prazo para conclusão da compensação de horário apenas para os servidores daquele Órgão

4. A Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal r17452607 ejZ4943çlS),
presente minuta, que "não representa aumento de despesas, dispensando-se, portanto.
se tratar tão somente de matéria afeta à organização de banco de horas'

se manifestou acerca da alteração proposta na
estudo de impacto orçamentário-financeiro, por

5. Do exame técnico realizado no âmbito da Secretaria Adjunta de Gestão Administrativa desta Secretaria de Estado de Fazenda.

Planejamento, Orçamento e Gestão do DF - SEFP, resultou a manifestação abaixo, externada no Despacho (21]4QIIQ), da qual
destacamos a ponderação feita no sentido de que esse tipo de alteração não deve se restringir aos servidores da Secretaria de Estado de
Saúde do DF, mas, sim, abranger todos os servidores regidos pela Let Complementar n9 840/2011, senão vejamos:

Pois bem, no que se remete à conveniência de tal alteração, não se pode olvidar que conforme destacado por
aquela Pasta na Exposição de Motivos o órgão ''apresenta carência de pessoal que tem levado à permanência de
servidores nos seus locais de lotação além do previsto em escala''.

Nesse caso, nos causa apreensão o fato de que a alteração possa atribuir a esses mesmos servidores a
possibilidade de reposição de "horas negativas" em prazo amplo podendo acarretar ausência de servidores, por
períodos prolongados, sem qualquer probabilidade de planejamento prévio. Tal situação poderá corroborar para
agravamento da carência de pessoal em determinados períodos, afetando ainda mais a qualidade e o desempenho
dos serviços prestados à população

Essa flexibilização implicará na necessidade de maior controle nos processos de compensação de "horas positivas
versos "horas negativas'', o que poderá trazer dificuldades para a gestão. Ademais, eventuais falhas de
compensação pode acarretar obrigação de pagamento de horas extraordinárias não autorizadas previamente.

Nesta ótica, convém evidenciar que para implementação de quaisquer ações que impactarão nas contas públicas
devem ser observados os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, ou seja, estudos visando agir da melhor
forma possível para atingir o fim público pretendido, sem que seja colocada em risco a continuidade da prestação
dos serviços públicos, bem como a manutenção do pagamento da folha dos servidores

Observa-se ainda que a proposta ora apresentada cita como público alvo os servidores da Secretaria de Estado de
Saúde, de maneira generalizada, contemplando todos os servidores em exercício naquela Pasta

Neste sentido, não se vislumbra pertinente e nem oportuno a inserção de parágrafo tratando estritamente de
servidores cotados em determinado órgão em legislação que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores
públicos civis do Distrito Federal, das autarquias e das fundações públicas distritais, de modo a excepcionalizar
um grupo específico de servidores.

De mais a mais, caso o posicionamento seja pelo deferimento do pleito, sugere-se que a alteração seja realizada
de forma a contemplar todos os servidores abrangidos pela legislação em pauta, conforme redação sugerida
abaixo

Por fim, dada a ,complexidade da matéria e as implicações que a medida pode trazer em todo o Complexo do
Governo do Distrito Federal, sugere-se que seja realizada análise jurídico-hermenêutica de modo a retificar ou
ratificar o entendimento ora disposto por esta unidade técnica
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete

0H'cio SE]-GDF N9 256]./2019 - SEFP/GAB Brasília-DF,15 dejulho de 2019

A Sua Excelência o Senhor
VALDETARIO ANDRADE MONTEIRO
Secretário de Estado
Casa Civil do Distrito Federal

Brasília/DF

URGENTE

Assunto: Minuta de Anteprojeto de Lei Complementar. Altera dispositivo da Lei Complementar n'
840/2011, conferindo nova redação ao art. 63, no tocante à compensação de horário em razão de falta
ao serviço, atraso, ausência ou saída antecipada.

Senhor Secretário,

1. Ao cumprimenta-lo cordialmente, encaminho minuta de Anteprojeto de Lei Complementar
SEFP/SAGA (212QQZ4Q), que visa alterar o capot do art. 63 da Leí Complementar ne 840, de 23 de
dezembro de 2011, o qual dispõe acerca do regime jurídico dos servidores públicos do Distrito Federal.
autarquias e fundações públicas distritais.

2. Observando o disposto no art. 12 do Decreto ng 39.680, de 21 de fevereiro de 2019, informo que
os autos estão instruídos com os seguintes documentos:

1 - Exposição de Motivos 183 (24456955), contendo a minuta de Anteprojeto de Lei
Complementar e;

11 - manifestação da Assessoria Jurídico-Legislativa desta Secretaria
Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão (doc. SEI 21696Z94)

de Estado de

3. Quanto à exigência constante do art. 12, inc. 111, do iro de 2019
acerca da estimativa de impacto orçamentário-financeiro, informo que não se aplica na presente
propostçao, por não acarretar aumento de despesa (IZ4526QZe IZ4943Q5).

4. Dado que a matéria necessita de apreciação com relativa brevidade, solicito com base no art

da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente proposição seja apreciada em regime de urgência.
73

5. Ante o exposto, encaminho a minuta de Anteprojeto de Lei Complementar SEFP/SAGA (2]:2QQZ4QI
para análise dessa Casa Civil do Distrito Federal e posterior submissão ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal. Selar Protocolo Legislativo
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Atenciosamente,

ANDRÉ CLEMENTE LERA DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda, Planejamento,
Orçamento e Gestão do Distrito Federal

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ CLEMENTE LERA DE OLlyEIRA -

Matr.0032343-8, Secretário(a) de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão do
Distrito Federal, em 15/07/2019, às 15:11, conforme art. 6ç do Decreto n' 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ng 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 20].5.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http ://sei.df.gov. b r/sei/controlado r.externo. php?
a cao=docu mento.co nferi r&id.o rga o.acesso.externo=O
verifícador= 25240999 código CRC= EDEA14DD.
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CÂMARA

6 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Unidade responsável: Secretaria Legislativa

LEGISLATIVA
DISTRITO ÍCDCRAL

Assunto: Distribuição do Projeto de Lei Complementar ne 11/19 que
"Altera dispositivo da Lei Complementar n'840, de 23 de dezembro de

2011, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis do

Distrito Federal, das autarquias e das fundações públicas distritais"

Autoria: Poder Executivo

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, Regime de

Urgência(art. 73 da LODF), em análise de mérito na CAS(RICA art. art. 64,

$ 1g, 1), em análise de mérito e admissibilidade, na CEOF(RICA art. 64, $ 1Q,

11 e, em análise de admíssibilidade CCJ(RICA art. 63, 1).

Em 07/08/].9

ARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial
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